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INDICAÇÃO Nº                / 2025

Indico, a instalação de uma placa de sinalização, indicando a existência da farmácia, com permissão de 15 minutos para estacionamento, defronte a FARMA POPULAR, localizada a Rua Elizabete de Souza Campos nº 591, no Jardim Bela Vista. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

Nos termos do art. 214 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sumaré, solicito a Vossa Excelência o envio desta Indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Sumaré, que através da secretaria competente, a instalação de uma placa de sinalização, indicando a existência da farmácia, com permissão de 15 minutos para estacionamento, defronte a FARMA POPULAR, localizada a Rua Elizabete de Souza Campos nº 591, no Jardim Bela Vista
a presente solicitação vem de encontro a necessidade dos clientes pois, permite que esses parem por um tempo curto para fazerem suas aquisições ou serem medicados de forma rápida.
Salientamos que melhora a fluidez do trânsito ao evitar que veículos permaneçam por muito tempo nas vagas.
São essas as razões da presente INDICAÇÃO.
Aproveito a oportunidade para reiterar meus votos de elevada estima e consideração.
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Sala das Sessões, 09 de Setembro de 2.025

SEBASTIÃO ALVES CORREA 
TIÃO CORREA – Vereador/PSDB
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